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O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
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PORTARIA Nº 5.706, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença
Previdenciário aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º, da Lei nº 2.445,
de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valentim
Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro de 2019, e
CONSIDERANDO ainda as respectivas Perícias Médicas realizadas, bem como documentos
que as instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados Auxílio-Doença
Previdenciário pelos períodos apontados nos respectivos laudos periciais, conforme segue:

NOME RG CPF CARGO
DATA DE

RETORNO ÀS
FUNÇÕES

LYVIA PEREIRA E SILVA 44.588.312-1 368.532.768-25 ENFERMEIRO 15/07/2024
ALINE DA CONCEICAO
PEREIRA

46.693.963-2 380.993.458-51 TECNICO DE
ENFERMAGEM

24/07/2024

TALITA CRUZ DE OLIVEIRA 42.015.745-1 228.117.308-93 PROFESSOR DE
EDUCACAO BASICA I

17/10/2024

MARIA DE FATIMA DOS
SANTOS

29.283.789-6 266.816.648-90 TECNICO DE
ENFERMAGEM

19/10/2024

MARIA ANTONIA SERAFIN
ARRUDA

20.854.532-3 101.744.318-13 AGENTE DE SERVICOS
GERAIS / FEMININO

26/09/2024

SANDRA MARA PELLARIN
BONAN

28.551.450-7 260.440.378-19 AGENTE DE SERVICOS
GERAIS / FEMININO

24/08/2024

ELISANGELA MARIA DOS
SANTOS

34.929.348-X 312.204.708-05 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO

INFANTIL

12/09/2024

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
MEDEIROS JUNIOR

42.015.857-1 309.761.638-10 JORNALISTA 14/08/2024

MAIARA CAVALIN MOVIO 40.120.469-8 312.289.968-06 ENFERMEIRO 04/12/2024
SILMARA SILVIA COSTA
BISSI

20.016.288-3 109.383.838-84 MONITOR DE
EDUCACAO ESPECIAL

25/09/2024

MARIA CRISTINA DE
MELLO FREITAS

23.872.368-9 169.799.498-96 PROFESSOR DE
EDUCACAO BASICA I

29/09/2024

REGINALDO CARLOS DOS
SANTOS RIBEIRO

58.639.492-8 084.105.516-59 AGENTE DE SERVICOS
GERAIS / MASCULINO

28/11/2024

ELISABETE ESPINOSA DOS
SANTOS

18.551.529-0 086.665.378-33 AGENTE DE SERVICOS
GERAIS / FEMININO

25/08/2024

MARGARIDA MENDES DE
ANDRADE

26.134.420-1 271.592.688-06 AGENTE DE SERVICOS
GERAIS / FEMININO

30/09/2024

PODER EXECUTIVO
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme laudo pericial, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28
de outubro de 2015], na data de 22 de agosto de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
Processo nº 133/2022
Convite nº 009/2022
Contrato nº 086/2022
Contratada:  VAZ  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

TREINAMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº  40.249.098/0001-30
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E
CAPACITAÇÃO  EM  GESTÃO  PÚBLICA  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,  DESTINADO  À  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Assinatura: 21/08/2024
Valor do contrato: R$ 19.262,64 (prorrogação do prazo

de vigência de 23/08/2024 a 22/08/2025).
Fundamento: Artigo 57, inciso II, e 65 da Lei 8.666/93.
Valentim Gentil/SP, 21 de agosto de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
001/2024

PROCESSO Nº 002/2024
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, INCISO II, da Lei 14.133/21 e, tendo
em vista o conteúdo do presente processo, AUTORIZO a
contratação  da  empresa  MELO  ATUARIAL  CÁLCULOS
LTDA - CNPJ nº 04.624.640/0001-23, situada na Rua
Capitão  Souza  Franco,  nº  848,  Bigorrilho,  na  cidade  de
Curitiba-SP,  CEP:  80.730-420,  para  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE AVALIAÇÃO ATUARIAL
PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2025,  PARA  O  FUNDO  DE
PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE  VALENTIM  GENTIL,
totalizando  a  importância  de  R$6.500,00  (Seis  mil  e
quinhentos reais) por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Valentim Gentil, 21 de Agosto de 2024
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
Processo nº 109/2024
Pregão Eletrônico nº 069/2024
Objeto: Contratação de empresa para a realização de

serviços de grafismo em viaturas de emergência da Defesa
Civil, do município de Valentim Gentil/SP.

Aberta a sessão pública pelo agente de contratação,

ficou  constatado  o  não  comparecimento  de  proponentes
interessados  em  participar  da  presente  licitação,  sendo
declarada,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  a
LICITAÇÃO DESERTA.

Publique-se.
Valentim Gentil/SP, 21 de agosto de 2024.

Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Adilson Jesus Perez Segura, torna
público aos demais órgãos e entidades da esfera municipal,
que realizará licitação sob Registro de preços para futura e
eventual  contratação  de  empresa  para  manutenção
preventiva e corretiva com fornecimento de peças (parte
mecânica), para os veículos leves pertencentes à frota do
município de Valentim Gentil/SP. Sendo assim, fica aberto
o  convite  aos  demais  órgãos  ou  entidades  para
verificar  se  desejam  integrar  a  ata  como  órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  133/2024,  Pregão  Eletrônico  nº
087/2024, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei.

Valentim Gentil/SP, 21 de agosto de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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